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JUSTIFICATIVA DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 017/2023 

 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores. 

 

Submeto à apreciação de Vossas Excelências o incluso Substitutivo ao Projeto 

de Lei n.º 017/2023, o qual “Altera a Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, e dá 

outras providências”. 

Trata-se de proposta de alteração legislativa para atualização da Lei Municipal 

nº 1.759/2003, que dispõe sobre a política municipal de proteção aos direitos da criança e do 

adolescente, regulamenta a formação do conselho municipal dos direitos da criança e do 

adolescente, do conselho tutelar, dispondo, ainda, sobre o fundo municipal para a criança e o 

adolescente e dá outras providências. 

As disposições deste projeto são parte de uma proposta de alteração de maior 

calibre, apresentada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

englobando, nesta proposta, algumas atualizações referentes às atribuições do Conselho 

Tutelar, disposições sobre as eleições do Conselho Tutelar, requisitos para habilitação para o 

cargo, altera a verba de representação do Conselheiro Tutelar e concede o adicional de risco 

de vida, melhora algumas disposições gerais sobre o funcionamento do Conselho Tutelar.   

Com efeito, as atualizações constantes deste projeto buscam adequar a 

atuação do Conselho Tutelar à realidade do Município e da Política de Proteção aos Direitos 

da Criança e do Adolescente, e foram aprovadas, conforme ata de reunião, pelos . 

O projeto inicialmente proposto, após reunião realizada entre o Poder 

Executivo Municipal, o COMDICA e o Ministério Público, com participação de membros do 

Poder Legislativo, será submetido a uma nova análise para posteriormente finalizar o conjunto 

de atualizações da referida legislação, por isso surgiu a necessidade de apresentação deste 

substitutivo.  
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Desta feita, dada a justificativa ora lançada, rogo a Vossas Excelências que seja 

integralmente aprovado o Projeto de Lei n.º 017/2023. 

 

Guaíba, 30 de março de 2023. 

 

Marcelo Soares Reinaldo, 

Prefeito Municipal 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 017/2023 

 

Altera a Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Altera o art. 26 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 26. O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente é órgão perma-

nente, autônomo e não jurisdicional, instalado por Resolução do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo sido criado no Município de Guaíba 

através da Lei Municipal 1.025/1990. 

 

Art. 2º Altera o art. 29 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 29. São atribuições do Conselho Tutelar as previstas no art. 136 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069/1990. 

§ 1º Também compete ao Conselho Tutelar a elaboração de relatório trimestral sobre 

as suas atividades passivas e ativas para fins estatísticos e para consubstanciar a for-

mulação de diagnósticos e políticas públicas, o qual deverá conter os dados definidos 

em conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 

resolução por ele emitida. 

§ 2º O relatório deverá ser disponibilizado ao Conselho Municipal dos Direitos da Cri-

ança e do Adolescente, ao Ministério Público da Comarca, à Vara da Infância e Juven-

tude da Comarca e às Secretarias Municipais, sempre que solicitado, contendo, no 

mínimo, as seguintes informações: 

I – o número de atendimentos realizados no mês, por tipo de ocorrências e suas ca-

racterísticas; 
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II – o total de atendimentos ocorridos na sede e em plantões, por Conselheiro Tute-

lar, por mês, divididos pela categoria e tipo da violação ou ameaça; 

III – quantificação, em quadro-resumo, das medidas protetivas adotadas, com análise 

de sua efetividade; 

IV – informação sobre as atividades realizadas proativamente; 

V – informação sobre a participação em cursos de capacitação, palestras e afins; 

VI – informação sobre as demandas e deficiências na implementação das políticas 

públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas as providências ne-

cessárias para solucionar os problemas detectados. 

 

Art. 3º Acrescenta o parágrafo único ao art. 31 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 

2003, com a seguinte redação: 

 

Art. 31. (...) 

Parágrafo único. Cumpridas as formalidades, o Regimento Interno do Conselho Tu-

telar será publicado e afixado em local visível na sede do órgão, encaminhado ao Juízo 

da Vara da Infância e Juventude, à Promotoria Especializada da Comarca de Guaíba e 

ao Poder Executivo para disponibilização no site oficial. 

 

Art. 4º Altera o § 1º do art. 32 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 32. (...) 

§ 1º Poderão votar na escolha dos membros do Conselho Tutelar os maiores de 16 

(dezesseis) anos, devidamente inscritos como eleitores do Município e regulares na 

Justiça Eleitoral. 

 

Art. 5º Altera o art. 33 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
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Art. 33. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente expedirá Re-

solução estabelecendo a data do registro de candidaturas, os documentos necessá-

rios à inscrição, a forma e os prazos para impugnações, o processo eleitoral, os casos 

de desclassificação dos candidatos, o período de duração da campanha, a proclama-

ção dos eleitos e posse dos Conselheiros, bem como procedimentos para apuração 

de faltas, publicados na forma de Edital, garantindo ampla divulgação da abertura do 

processo de seleção em jornal local e divulgação no site oficial do Município. 

Parágrafo único. Será dada ampla divulgação do processo eleitoral, devendo ser pu-

blicado em jornal local e no site oficial do Poder Executivo, bem como conter as in-

formações sobre o papel do Conselho Tutelar e sobre importância da participação 

dos cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância ou juventude, conforme dispõe o 

artigo 88, inciso VII, da Lei nº 8.069 de 1990. 

 

Art. 6º Altera a alínea “g” do inciso I do art. 35 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 

2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 35. (...) 

I – (...) 

f) não ter sido penalizado com a destituição da função de Conselheiro Tutelar. 

 

Art. 7º Altera a alínea “b” do inciso II do art. 35 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 

2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 35. (...) 

II – (...) 

b) a obtenção de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de acertos em prova escrita 

objetiva, versando sobre questões de conhecimento do Estatuto da Criança e do Ado-

lescente, bem como referentes à análise de casos envolvendo a aplicação de medidas 

de proteção e as demais atribuições do Conselho Tutelar, incluído o conhecimento 
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da Rede Municipal de Proteção, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação e/ou corre-

latas, SUAS e da Constituição Federal, conforme Edital; 

 

Art. 8º Altera a alínea “c” do inciso II do art. 35 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 

2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 35. (...) 

II – (...) 

c) o efetivo trabalho com crianças e adolescentes que tenha afinidade com a função 

do Conselheiro Tutelar ou de direitos ou competências socioemocionais, por no mí-

nimo 200 (duzentas) horas, num período não superior a 2 (dois) anos, com atestado 

fornecido por entidades que possuam dentre os seus objetivos o trato com crianças 

ou adolescentes, conforme resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente. 

 

Art. 9º Acrescenta a alínea “d” ao inciso II do art. 35 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio 

de 2003, com a seguinte redação: 

 

Art. 35. (...) 

II – (...) 

d) a exigência da alínea “c” poderá ser substituída pela comprovação de: 

1 – diplomação em curso de magistério, em curso técnico ou curso superior em áreas 

de conhecimento afins à função de Conselheiro Tutelar, conforme Edital; 

2 – ou formação em cursos de capacitação de formação de Conselheiros Tutelares de 

no mínimo 80 horas, realizados nos últimos 5 anos, ou cursos complementares que 

sejam afins à função de Conselheiro Tutelar, conforme Edital. 

 

Art. 10. Acrescenta os arts. 35-A a 35-F à Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, com 

a seguinte redação: 
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Art. 35-A. Somente após a publicação do deferimento das inscrições definitivas será 

permitida a campanha eleitoral, que deverá se encerrar 48 (quarenta e oito) horas 

antes do pleito. 

 

Art. 35-B. São vedados: 

I – a ocorrência de campanha eleitoral na forma de chapas; 

II – o apoio político-partidário ou de instituições públicas à campanha eleitoral; 

III – o apoio de empresas privadas, igrejas e associações, dentre outras instituições, 

por caracterizar abuso de poder em relação aos demais candidatos. 

 

Art. 35-C. Cabe ao Município oferecer total apoio logístico ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, devendo custear todas as despesas decorrentes 

do processo de eleição dos membros do Conselho Tutelar e promover cursos de ca-

pacitação, sendo obrigatória a realização de: 

I – uma capacitação durante o processo de escolha, que trate das atribuições do Con-

selho Tutelar, da rede de proteção e das violações de direitos; 

II – uma capacitação antes da posse, com viés prático, incluindo os futuros suplentes. 

 

Art. 35-D. Durante o processo seletivo, a comissão eleitoral terá como base o edital 

e a legislação aplicável, podendo consultar o Ministério Público no caso de dúvidas. 

 

Art. 35-E. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de 

resolução, regulamentará o processo administrativo de apuração de irregularidades 

que impliquem a possível cassação da candidatura durante o processo eleitoral. 

 

Art. 35-F. Sendo a idoneidade moral um requisito permanente ao exercício da função 

de Conselheiro Tutelar, em qualquer momento do processo eleitoral e mesmo antes 

ou após a posse é possível a cassação da candidatura ou do mandato, observado o 

devido processo de apuração de irregularidades. 
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Art. 11. Altera o inciso IV do art. 37 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 37. (...) 

IV – no caso de impedimento legal do titular, por mais de 5 (cinco) dias, pelo tempo 

que durar o impedimento. 

 

Art. 12. Altera o § 1º do art. 37 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 37. (...) 

§ 1º Observada a ordem de classificação, os suplentes serão convocados por escrito 

e terão 24 (vinte e quatro) horas para manifestação, podendo, mediante justificativa 

aceita pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, optar por 

ocupar o final da lista de suplentes. 

 

Art. 13. Altera o art. 38 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 38. O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço pú-

blico relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

 

Art. 14. Inclui o parágrafo único ao art. 41 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, 

com a seguinte redação: 

 

Art. 41. (...) 

Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar, suplente de mandato público ele-

tivo, deverá se exonerar do Conselho Tutelar um dia antes da posse no cargo público 

eletivo. 
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Art. 15. Altera o art. 42 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 42. Os Conselheiros Tutelares, na qualidade de membros eleitos por mandato, 

terão direito a uma verba de representação de R$ 4.080,80 (quatro mil e oitenta reais 

e oitenta centavos), reajustada anualmente, nos mesmos moldes dos demais servi-

dores públicos municipais, sendo vedada a diminuição de seus proventos. 

Parágrafo único. Os Conselheiros Tutelares terão direito à percepção de adicional de 

risco de vida no valor de 30% sobre o salário mínimo nacional. 

 

Art. 16. Altera o art. 43 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 43. Os Conselheiros Tutelares terão direito a férias acrescidas do valor de 1/3 

(um terço), gratificação natalina, diárias, licença maternidade e licença paternidade. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Municipal preverá os recursos necessários para 

o funcionamento regular do Conselho Tutelar, para a realização do processo seletivo 

a cada quatro anos e para a capacitação continuada, que deverá ser realizada anual-

mente e extensiva aos suplentes. 

 

Art. 17. Acrescenta o art. 43-A à Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, com a seguinte 

redação: 

 

Art. 43-A. Todos os Conselheiros Tutelares deverão garantir o atendimento do Con-

selho Tutelar por 24 (vinte e quatro) horas, de forma ininterrupta, na forma de plan-

tão e de atendimento presencial na sede, sendo que: 

I – no mínimo 02 (dois) conselheiros deverão prestar atendimento presencial, na 

sede, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das 08h00min às 17h00min; 

II – 01 (um) conselheiro será o responsável pelo plantão de final de semana, sem 

prejuízo de requerer ajuda aos demais no caso de demanda acima da normalidade; 
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III – 01 (um) conselheiro será responsável pelo plantão durante cada dia da semana, 

sem prejuízo de requerer ajuda aos demais no caso de demanda acima da normali-

dade; 

IV – cada conselheiro deverá, de forma equitativa, atuar, no mínimo, 40 (quarenta) 

horas semanais e: 

a) dois dias na sede, por semana, durante o período de funcionamento do Conselho 

Tutelar; 

b) um dia de plantão semanal de 24 (vinte e quatro) horas, de segunda a sexta-feira, 

como principal responsável; 

c) um plantão de final de semana de 48 (quarenta e oito) horas por mês, como prin-

cipal responsável; 

§ 1º O Município deverá prover motoristas para estarem à disposição do plantonista 

do Conselho Tutelar. 

§ 2º É permitida a troca de plantões e dias de trabalho, desde que: 

a) haja conhecimento e anuência do coordenador; 

b) haja a devida compensação nos dias seguintes, garantindo que todos os Conselhei-

ros Tutelares exerçam sua função pelo mesmo número de dias de plantões e de aten-

dimentos presenciais na sede. 

 

Art. 18. Altera os incisos I, IV e V e acrescenta os incisos VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV ao art. 46 

da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, com a seguinte redação: 

 

Art. 46. (...) 

I – usar da função ou da estrutura do Conselho Tutelar em benefício próprio ou de 

terceiros; 

(...) 

IV – recusar-se a prestar atendimento, exceto nos casos de impedimentos e conflitos 

éticos, devendo repassar o encargo a outro colega; 

V – agir com negligência, imprudência ou imperícia no exercício da função; 

(...) 
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VIII – deixar de participar, sem justo motivo, de capacitação proposta pelo COMDICA 

ou pelo Poder Executivo Municipal; 

IX – tomar medidas sem consulta do colegiado nos casos em que o colegiado deva 

decidir; 

X – descumprir decisão judicial; 

XI – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qual-

quer natureza em decorrência de suas funções como Conselheiro Tutelar; 

XII – utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade polí-

tico-partidária junto às famílias assistidas; 

XIII – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando 

em diligência, por necessidade do serviço ou autorizado pelo coordenador; 

XIV – delegar a pessoa que não seja Conselheiro Tutelar o desempenho de atribuição 

que seja de sua responsabilidade. 

 

Art. 19. Altera os §§ 2º e 3º do art. 47 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 47. (...) 

§ 2º Para a averiguação dos fatos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá instaurar sindicância designando comissão especial composta 

por seus integrantes titulares e encaminhá-la ao serviço público municipal para aber-

tura de procedimento administrativo disciplinar, observados os trâmites e prazos es-

tabelecidos no Estatuto dos Servidores Municipais. 

§ 3º Dependendo da gravidade dos fatos, o Conselheiro Tutelar poderá ser afastado 

imediatamente, aguardando o resultado do procedimento disciplinar, que não po-

derá ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual prazo. 

 

Art. 20. Altera o caput e o § 1º do art. 50 da Lei Municipal nº 1.759, de 19 de maio de 2003, 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 50. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente adotar 

todas as providências para garantir a eficácia dos dispositivos legais relativos aos im-

pedimentos e vedações, bem como relativos ao cumprimento dos deveres dos Con-

selheiros Tutelares, apurando denúncias ou fatos de seu conhecimento em qualquer 

tempo do mandato, inclusive após este, caso tratar-se de possível falta grave. 

§ 1º Para a apuração de fatos que possam ensejar medidas disciplinares, a exonera-

ção de Conselheiros Tutelares ou perda da ordem de suplência, o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instaurar sindicâncias e encaminhá-

las ao serviço público municipal para a instauração de processos administrativos dis-

ciplinares. 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em 30 de março de 2023. 

 

Marcelo Soares Reinaldo, 

Prefeito Municipal. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Juliano de Mattos Ferreira, 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

 


